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REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO - ITENS 18, 27, 33, 35, 44, 51, 55 e 62 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - DEMAIS 
ITENS 

  

       O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que fará realizar 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento o menor preço por item, mediante as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e na forma da Lei nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 
123/2006, dos Decretos nº 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.538/2015, Instrução Norma-
tiva SEGES/MP nº 03/2018 e Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993. 

  

Data da sessão: 25/05/2022 

Horário: 13:00 (treze) horas – horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

   

1. DO OBJETO 



1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de 
materiais de expediente, materiais de limpeza e conservação, de copa e cozinha, entre 
outros, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de divergência entre as especificações contidas no Sistema Eletrônico de 
Compras Governamentais e as constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

  

2. DOS ITENS  

  

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO QTD UND 

1 

Luva de 

proteção G 

(caixa com 100 

unidades) 

Para procedimentos não cirúrgicos, 

material  látex natural integro e 

uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, modelo formato 

anatômico, resistente a tração, 

punho curto, tamanho (G) Grande, 

cor branca. Acondicionada em 

caixas com 100 unidades. 

1.000 Caixa 

2 

Luva de 

proteção M 

(caixa com 100 

unidades) 

Para procedimentos não cirúrgicos, 

material  látex natural integro e 

uniforme, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, 

apresentação atóxica, tipo 

ambidestra, modelo formato 

anatômico, resistente a tração, 

punho curto, tamanho (M) Médio, 

cor branca. Acondicionada em 

caixas com 100 unidades. 

1.000 Caixa 

3 

Bloco 

autoadesivo 

para recado 

grande (bloco 

Amarelo 102 x 76 mm    (post-it). 

Bloco com 100 folhas. 
2.000 Unid 



com 100 folhas) 

4 
Caixa para 

arquivo morto 

Caixa Box 340 x 133 x 240 mm 

(comprimento x largura x altura), 

confeccionada em papelão com 

espessura de no mínimo 3mm, 

encaixe frontal com dobra interna 

na lateral e no fundo (trava de 

segurança), conforme amostra 

presente no estoque do 

Almoxarifado. 

5.000 Unid 

5 

Caneta 

esferográfica 

preta 

Corpo em acrílico, com suspiro 

lateral, ponta em tungstênio. Com 

número de lote e data de 

fabricação impressos na caneta. 

Ref.: Bic ou superior. 

5.000 Unid 

6 

Caneta 

esferográfica 

azul 

Corpo em acrílico, com suspiro 

lateral, ponta em tungstênio. Com 

número de lote e data de 

fabricação impressos na caneta. 

Ref.: Bic ou superior. 

50.000 Unid 

7 

Caneta 

esferográfica 

vermelha 

Corpo em acrílico, com suspiro 

lateral, ponta em tungstênio. Com 

número de lote e data de 

fabricação impressos na caneta. 

Ref.: Bic ou superior. 

1.000 Unid 

8 
Caneta 

marca-texto 

Material plástico, tipo ponta 

fluorescente, cor amarela, 

características adicionais traço 

5mm. Ref.: DESART ou superior. 

2.000 Unid 

9 

Clips nº 4 (caixa 

com 50 

unidades) 

Caixas com 50 unidades de clips 

galvanizado 
5.000 Caixa 

10 Cola branca 90 g 

Tipo escolar, composição polímero 

de polivinila acetato - PVA,  cor 

branca, aplicação papel, cortiça e 

material poroso, características 

adicionais, lavável; atóxica, peso 

líquido 90 gramas, com bico 

dosificador. Ref.: MAXI, equivalente 

4.000 Unid 



ou superior. 

11 
Cola em bastão 

10 g 

Cola em bastão 10 g. Composilçao: 

pva acetato de polivinila glicerina 

água e conservante. 

3.000 Unid 

12 

Envelope Pardo 

260X360 mm 

(caixa com 250 

unidades) 

Grafite natural 80g/m2. Caixa com 

250 unidades. Ref. Foroni, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU,Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

30.000 Unid 

13 

Envelope Pardo 

200X280 mm 

(caixa com 250 

unidades) 

Grafite natural 80g/m2. Caixa com 

250 unidades. Ref. Foroni, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU,Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

40.000 Unid 

14 Estilete largo 

Estilete  largo, 18 mm, material 

corpo: plástico,  lâmina aço com 

tratamento superficial galvanizado, 

tipo fixação lâmina: encaixe por 

pressão. 

3.000 Unid 

15 

Etiqueta Adesiva 

(embalagem 

com 100 

unidades) 

Material: papel, cor branca; 4 

etiquetas no tamanho 106,36 x 

138,11mm por folha carta. 

Aplicação: impressoras laser e 

InkJet. Embalagem com 100 folhas. 

Ref.: INFORMS ou superior. 

500 Embalagem 

16 
Fita adesiva em 

PVC 

Medidas: 45 mm x 50 m; dorso: 

filme de polipropileno bioretato 

(0,025 mm de espessura); adesivo 

com base em borracha e resinas; 

transparente; alto teor de 

aderência; resistência à tração 

(kgf/cm): 3,4 mín. Alongamento 

(%): 100 mín. 

6.000 Unid 

17 Fita crepe larga 

48 mm x  50 m; papel crepado 

adesivo à base de borracha e 

resinas; alta aderência, referência 

3M ou superior. 

6.000 Unid 



18 

Copo 

descartável para 

água 200 ml 

(pacote com 

100 unidades) – 

Em poliestireno não tóxico; branco; 

200ml. 1,6 gramas, conforme 

norma técnica NBR 14.865/2002. 

Aprovado pelo Inmetro. Pacotes c/ 

100 unidades. Ref.: TREVO, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário)., 

22.500 Pacote 

19 

Copo 

descartável para 

água 200 ml 

(pacote com 

100 unidades) – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Em poliestireno não tóxico; branco; 

200ml. 1,6 gramas, conforme 

norma técnica NBR 14.865/2002. 

Aprovado pelo Inmetro. Pacotes c/ 

100 unidades. Ref.: TREVO, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário)., 

7.500 Pacote 

20 

Copo 

descartável para 

café 80 ml 

(pacote com 

100 unidades) 

Em poliestireno não tóxico; branco; 

80ml. Aprovado pelo Inmetro. 

Pacotes c/ 100 unidades. Ref.: 

TREVO, equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário)., 

3.000 Pacote 

21 
Garrafa térmica 

1L 

Capacidade de 1 (um) litro; tampa 

rosqueada; alça lateral; 

revestimento plástico de alta 

resistência. 

200 Unid 

22 
Garrafa térmica 

1,8 L 

Capacidade 1,8 litros; tampa 

rosqueada; alça lateral; 

revestimento plástico de alta 

resistência. 

100 Unid 

23 
Lápis grafite nº 

2 

Corpo externo em madeira, 

aproximadamente 17 cm. 
5.000 Unid 

24 

Liga de borracha 

(pacote com 

100 a 120 

unidades) 

Elástico amarelo, nº 18. 

Composição: borracha estireno 

butadieno; pacote de 100 a 120 

unidades. 

1.000 Pacote 

25 

Marcador 

permanente 

Azul 

Sem odor, ponta tipo chanfrada. 

Ref.: PILOT, equivalente ou de 

melhor qualidade. (TCU, Acórdão 

2.000 Unid 



2401/2006 - Plenário).  

26 

Marcador 

permanente 

Preto 

Sem odor, ponta tipo chanfrada. 

Ref.: PILOT, equivalente ou de 

melhor qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006 - Plenário). 

1.000 Unid 

27 
Papel para 

cópias A-4 

Resma com 500 folhas; alcalino; 

210 x 297; 75 g/m2; cor branca. 
5.000 Resma 

28 

Pasta 

classificador 

com elástico 

Cor azul, em papelão, formato: 330 

mm x 230 mm, (tamanho ofício). 

Elástico de alta resistência. 

2.000 Unid 

29 

Pasta plástica 

em L (pacote 

com 10 

unidades) 

Pasta arquivo, material 

polipropileno, tipo L, largura: 220 

mm; altura: 310 mm; 

caracterísitcas adicionais: 

transparente, aplicação: 

documentos. Acondicionados em 

pacotes com 10 unidades. 

300 Pacote 

30 
Régua plástica 

30 cm 

Plástico transparente de alta 

resistência 
5.000 Unid 

31 
Água sanitária 

1L 
Padrão Q-Boa, frasco de um litro. 500 Unid 

32 
Álcool 

Isopropílico 1 L 

Estado físico: Líquido límpido. Cor: 

Incolor. Ponto de ebulição (°C) 81. 

Ponto de fulgor: (NBR 11341 - °C) 

12. Densidade: 20/24ºC (g/mL) 

0,775-0,795. Solubilidade em água: 

Solúvel. Odor: 

Inodoro/característico. pH (sol. 1% 

em água): Não aplicável. 

Temperatura de decomposição 

(°C): 280. Temperatura de 

auto-ignição (°C) 425. Limites de 

explosividade: Inferior (2%). Limites 

de explosividade Superior (12%). 

Taxa de evaporação (n-butila=1); 

1,4. 

2.000 Unid 



33 
Álcool Gel 250 

ml 

Álcool em Gel Antisséptico para 

higienização de mãos, embalagem 

de 215 ml (190 gr), acompanhada 

de válvula pump, com no mínimo 3 

tipos de hidratantes. Constituído 

de álcool neutro, bidestilado, 

isento de contaminantes. Produto 

Biodegradável. Gel a base de 

alcoóis que evaporam sem deixar 

odores residuais, e com largo 

espectro. Ideal para serem usados 

em residências, escritórios, 

hospitais, restaurantes, clubes, etc. 

Ref.: Asseptgel, Infection Free, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

50.210 Unid 

34 

Álcool Gel 250 

ml – EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Álcool em Gel Antisséptico para 

higienização de mãos, embalagem 

de 215 ml (190 gr), acompanhada 

de válvula pump, com no mínimo 3 

tipos de hidratantes. Constituído 

de álcool neutro, bidestilado, 

isento de contaminantes. Produto 

Biodegradável. Gel a base de 

alcoóis que evaporam sem deixar 

odores residuais, e com largo 

espectro. Ideal para serem usados 

em residências, escritórios, 

hospitais, restaurantes, clubes, etc. 

Ref.: Asseptgel, Infection Free, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

10.790 Unid 

35 
Álcool Gel 500 

ml 

Álcool em Gel Antisséptico para 

higienização de mãos, embalagem 

de 500 ml (440 gr), acompanhada 

de válvula pump, com no mínimo 3 

tipos de hidratantes. Constituído 

de álcool neutro, bidestilado, 

isento de contaminantes. Produto 

Biodegradável. Gel a base de 

alcoóis que evaporam sem deixar 

13.500 Unid 



odores residuais, e com largo 

espectro. Ideal para serem usados 

em residências, escritórios, 

hospitais, restaurantes, clubes, etc. 

Ref.: Asseptgel, Infection Free, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

36 

Álcool Gel 500 

ml – EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Álcool em Gel Antisséptico para 

higienização de mãos, embalagem 

de 500 ml (440 gr), acompanhada 

de válvula pump, com no mínimo 3 

tipos de hidratantes. Constituído 

de álcool neutro, bidestilado, 

isento de contaminantes. Produto 

Biodegradável. Gel a base de 

alcoóis que evaporam sem deixar 

odores residuais, e com largo 

espectro. Ideal para serem usados 

em residências, escritórios, 

hospitais, restaurantes, clubes, etc. 

Ref.: Asseptgel, Infection Free, 

equivalente ou de melhor 

qualidade. (TCU, Acórdão 

2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

4.500 Unid 

37 
Detergente 

líquido 500 ml 

Neutro, frasco de 500 ml; com bico 

dosador 
1.000 Unid 

38 
Flanela para 

limpeza 

Material 100% algodão; medida: 40 

x 60cm; nas cores branca ou 

laranja. Unidade. 

5.000 Unid 

39 

Papel higiênico 

(pacote com 4 

unidades) 

Material celulose virgem; 

comprimento 40 metros, largura 10 

cm, picotado, folhas duplas, cor 

branca, características adicionais 

extramacio; pacote com 4 rolos. 

3.000 Pacote 

40 

Saco plástico 

40X60 cm 

(pacote com 50 

unidades) 

Plástico transparente de alta 

resistência; 180 g/m², divididos em 

pacotes de 50 unidades 

800 Pacote 



41 

Papel toalha 

(pacote com 

250 unidades) 

Toalhas de papel, intercaladas; 

tamanho: 200 mm x 210 mm; 

Pacote com 250 unidades. 

4.000 Pacote 

42 

Saco para lixo 

30 L (pacote 

com 10 

unidades) 

capacidade de 30 litros, cor preta, 

medida 59 cm x 62 cm, altura. 

Pacote com 10 unidades. 

1.500 Pacote 

43 

Saco para lixo 

100 L (pacote 

com 10 

unidades) 

Capacidade 100 litros. Cor preta. 

Medida 80cm x 100cm. Pacotes 

com 10 unidades. 

3.000 Pacote 

44 

Lenço 

umedecido 

descartável 

(pacote com 48 

unidades) 

Material em fibras resistentes e 

flexíveis, comprimento 17, largura 

12, cor branca, quantidade de 

folhas 2, tipo - folha solta, 

aplicação -limpeza/higiene, 

apresentação dupla, umedecido, 

características adicionais: ph 

balanceado, aroma suave, sachê, 

tira fácil. Pacotes com, no mínimo, 

48 unidades. 

15.000 Pacote 

45 

Lenço 

umedecido 

descartável 

(pacote com 48 

unidades) – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Material em fibras resistentes e 

flexíveis, comprimento 17, largura 

12, cor branca, quantidade de 

folhas 2, tipo - folha solta, 

aplicação -limpeza/higiene, 

apresentação dupla, umedecido, 

características adicionais: ph 

balanceado, aroma suave, sachê, 

tira fácil. Pacotes com, no mínimo, 

48 unidades. 

3.000 Pacote 

46 

Pano 

absorvente para 

limpeza, tipo 

multiuso 

(pacote com 5 

unidades) 

Pano absorvente p/ limpeza, 

material viscose, látex sintético, 

comprimento 60 xm, largura 33 

cm, aplicação: uso geral/multiuso. 

Pacote com 5 unidades. 

15.000 Pacote 

47 
Pano para 

limpeza 
Material 100% algodão, medida 70 

x 50 cm, cor branca, p/ limpeza de 
2.000 Unid 



chão. 

48 Malote em PVC 

Confeccionado em plástico 

emborrachado de alta resistência 

na cor azul marinho, dimensões 50 

cm de altura por 40 cm de largura, 

podendo variar 0,5 cm para mais 

ou para menos, 1 ziper e 

dispositivo (furo) para lacre, 

logotipo estampado na frente com 

os dizeres na cor amarela: " 

Tribunal /Regional Eleitoral de 

Goiás", porta cartão em plástico 

transparente na parte de trás 

medindo 10 x 15 cm com abertura 

no lado de 10 cm, podendo variar 

0,5 cm para mais ou para menos, 

fundo com suporte em material 

resistente, forrado, preso por cravo 

metálico, conforme modelo 

diponível no Almoxarifado. O 

material deve ser entregue 

separado em maços de 10 

unidades. 

3.000 Unid 

49 

Barbante de 

algodão (rolo de 

70 metros) 

Barbante de algodão cru, 

quantidade de fios 8,  cor natural, 

acabamento superficial cru, rolo de 

70 metros. 

2.000 Rolo 

50 

Papel pardo 

para embrulho 

(pacote com 

100 unidades) 

Papel tipo kraft, 120 g/g²; medidas 

aproximadas: 96 cm x 66 cm. 

Pardo. Pacotes com 100 unidades. 

250 Pacote 

51 

Máscara 

descartável 

(embalagem 

com 50 

unidades) 

Máscara descartável, não estéril, 

corpo confeccionado em tripla 

camada TNT/SMS; Clip nasal 

embutido, elástico de fixação. Em 

pacotes com 50 unidades. 

7.500 Pacote 

52 

Máscara 

descartável 

(embalagem 

com 50 

Máscara descartável, não estéril, 

corpo confeccionado em tripla 

camada TNT/SMS; Clip nasal 

embutido, elástico de fixação. Em 

2.500 Pacote 



unidades) – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

pacotes com 50 unidades. 

53 

Lacre para 

malote 

(embalagem 

com 100 

unidades) 

Material plástico flexível, cor azul, 

numeração sequencial 7 dígitos, 

comprimento 16 cm, pacote com 

100 unidades. 

400 Pacote 

54 
Álcool líquido 

70% 500 ml 

Álcool etílico hidratado, 70 INPM, 

70%, certificado INMETRO e norma 

ABNT NBR 5991/4, frasco de 500 

ml. 

18.000 Unid 

55 
Protetor facial 

(face schield) 

Protetor facial. Material: 

policarbonato; cor: incolor; 

comprimento: 200mm 

(aproximadamente). Características 

adicionais: coroa ajustável e 

articulada; proteção auditiva; 

largura 190 mm 

(aproximadamente). 

57.000 Unid 

56 

Protetor facial 

(face schield) – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Protetor facial. Material: 

policarbonato; cor: incolor; 

comprimento: 200mm 

(aproximadamente). Características 

adicionais: coroa ajustável e 

articulada; proteção auditiva; 

largura 190 mm 

(aproximadamente). 

19.000 Unid 

57 
Grampeador 

26/6 

Metálico com base 18 cm 

emborrachada que não arranha a 

superfície da mesa de escritório. 

Corpo feito de material reistente 

em aço escovado. Para prender e 

grampear até 50 folhas. 

3.000 Unid 

58 

Grampo para 

grampeador 

(caixa com 

5.000 grampos) 

Grampo para grampeador na cor 

prata, referência 26/6, caixa com 

5.000 grampos 

3.000 Caixa 



59 
Régua plástica 

20 cm 

Régua plástica 20 cm, plástico 

transparente de alta resistência. 
10.000 Unid 

60 Tesoura média 

Cabo plástico em formato 

anatômico, lâminas em aço 

inoxidável e temperado; tamanho: 

21 cm. 

1.000 Unid 

61 Molha-dedos 

Molha-dedos, material base 

plástico, material tampa plástico, 

material carga creme atóxico, 

tamanho único, validade carga 2 

anos. 

3.000 Unid 

62 

Fone de ouvido 

para urna 

eletrônica 

Com haste regulável; almofadas 

fechadas nos fones de ouvido para 

máximo isolamento. Tipo 

"headfone com haste ajustável 

(não serão aceitos fones quel, para 

seu uso, devem ser encaixados 

dentro do ouvido do usuário). Faixa 

de frequência: no mínimo, entre 20 

Hz e 18.000Hz; impedância: 32 

Ohms; conector: P2 estéreo de 3,5 

mm (para conexão com a urna 

eletrônica); cumprimento do cabo: 

no mínimo, 1 metro; não possuir 

microfone integrado e nem ajuste 

de volume. 

1.500 Unid 

63 

Fone de ouvido 

para urna 

eletrônica – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

Com haste regulável; almofadas 

fechadas nos fones de ouvido para 

máximo isolamento. Tipo 

"headfone com haste ajustável 

(não serão aceitos fones quel, para 

seu uso, devem ser encaixados 

dentro do ouvido do usuário). Faixa 

de frequência: no mínimo, entre 20 

Hz e 18.000Hz; impedância: 32 

Ohms; conector: P2 estéreo de 3,5 

mm (para conexão com a urna 

eletrônica); cumprimento do cabo: 

no mínimo, 1 metro; não possuir 

microfone integrado e nem ajuste 

de volume. 

500 Unid 



64 

Abraçadeira em 

velcro 

(embalagem 

com 100 a 112 

unidades) 

Abraçadeira em velcro, tipo 

autoadesivo com fecho em velcro; 

aplicação amarração e fixação. 

Embalagem de 100 a 112 unidades. 

200 Pacote 

65 

Removedor de 

grude 

(embalagem de 

240 ml) 

Removedor de adesivos e resíduos 

de colas e lacres para utilização nas 

urnas eletrônicas. Embalagem de 

240 ml. 

200 Unid 

66 

Fita para 

isolamento de 

área 

Fita segurança para isolamento de 

área, tipo: zebrada; largura: 100 

mm, comprimento: 100 m, 

espessura: 0,15 mm, cor: preta e 

amarela, aplicação: sinalização de 

advertência, características 

adicionais - formato cores em 

diagonal. 

2.000 Unid 

67 
Cesto para lixo 

35 L 

Material plástico de alta 

resistência, capacidade de 35 litros, 

características adicionais: com 

tampa. 

500 Unid 

  

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 

3.2 Não há participantes deste pregão para registro de preços. 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Por não haver excepcionalidade, não se possibilitará adesões de outros órgãos da 
Administração Pública a ata de registro de preços que se originará deste certame, 
conforme acórdão TCU 311/2018 – Plenário. 

  

5. DO CREDENCIAMENTO 



5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrô-
nica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela infraestrutu-
ra de chaves públicas brasileiras – ICP-BRASIL. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu-
sive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili-
dade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de-
vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden-
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifica-
ção no momento da habilitação 

  

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Para os itens 18, 27, 33, 35, 44, 51, 55 e 62, poderão participar deste Pregão os 
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
3/2018. 

6.1.1 Para os demais itens, a participação neste Pregão é exclusiva para microempre-
sas e empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o ob-
jeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Norma-
tiva SLTI/MPOG nº 3/2018. 

6.2 Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 Entidades empresariais que não atendam às condições deste edital e seus ane-
xos; 



6.2.2 Impedidos de licitar e contratar com a União; 

6.2.3 Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com a Adminis-
tração Pública; 

6.2.4 Entidades empresariais que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade; 

6.2.5 Proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

6.2.6 Proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

6.2.7 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

6.2.7.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencio-
nado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento téc-
nico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

6.2.8 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.2.8.1. Para os itens destinados à participação exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, não poderão participar sociedades estrangeiras. 

6.2.9 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.2.10 Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012. 

6.2.11 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.2.12 Entidades empresariais que tenham entre os seus empregados cônjuges, com-
panheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao TRE/GO; 

6.2.13 Entidades empresariais que tenham entre seus sócios, ainda que sem função 
gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respetivo Tribunal. 

6.2.14 Dirigente desta entidade ou responsável pela licitação; 



6.2.15 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liqui-
dação. 

6.2.15.1 As entidades em recuperação judicial poderão participar desta licitação 
quando amparada em certidão emitida pala instância judicial competente, que certifi-
que que a interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de proce-
dimento licitatório nos termos da Lei nº 8.666/93 (Acórdão TCU nº 8.274/2011 – 2ª 
Câmara) e art. 58 da Lei nº 11.101/2005 (Lei de falências). 

  

6.3 A simples participação neste certame implicará: 

6.3.1 A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital; 

6.3.2 A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, diretas ou 
indiretas, pertinentes à formação dos preços e/ou dos serviços; 

6.4 Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir o tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

6.4.1.1 Relativamente aos itens de ampla participação, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

6.5.1.2 Relativamente aos itens exclusivos para participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame. 

6.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

6.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 



6.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.7 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici-
tante às sanções previstas em Lei e neste edital; 

  

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitante-
mente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descri-
ção do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docu-
mentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tra-
balhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/2006. 

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pro-
posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classi-
ficado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pú-
blico após o encerramento do envio de lances. 

7.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
servarão o horário de Brasília-DF. 



7.9 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

  

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário do item; 

8.1.2 Valor total do item; 

8.1.3 Marca/modelo. 

8.1.4 Descrição detalhada do objeto. 

8.2 O Pregoeiro poderá solicitar que o licitante comprove desempenho, qualidade e 
produtividade compatível do produto ofertado com a marca de referência mencionada 
como parâmetro de qualidade exigido, nos termos do Acórdão nº 113/2016 – Plenário, 
do Tribunal de Contas da União. 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitan-
te/contratada; 

8.4 No preenchimento dos campos citados no inciso anterior, não poderão ser regis-
trados elementos que acarretem a identificação do licitante, sob pena de desclassifi-
cação de sua proposta. 

8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente sobre o objeto licitado. 

8.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema compras governamentais ou de eventual desconexão. 

8.7 A apresentação das propostas implica na aceitação de todas as condições deste 
Edital e na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em con-
formidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
promisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 



equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs-
tituição. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação. 

  

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos esta-
belecidos neste Edital e seus Anexos, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, 
que apresentem elementos que identifiquem o licitante, ou não apresentem as especi-
ficações exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no siste-
ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e 
somente estas participarão da fase de lances. 

  

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



10.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) se-
gundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 

10.5Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

10.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.5.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade pa-
ra que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores a esta possam ofertar um lance final e fechado em até cinco mi-
nutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

10.5.2.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde-
nará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.4 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

10.5.5 Poderá, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fecha-
do atender às exigências de habilitação. 

10.6 Em sendo ofertados lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado no sistema em primeiro lugar. 

10.7 Após a etapa de envio de lances, e também quando não houver envio de lances 
após o início da fase competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate pre-
vistos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o caso, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei 8666/1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 



10.7.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.8 Os itens referentes às cotas reservadas às micro e pequenas empresas poderão 
ser adjudicados às empresas vencedoras da cota principal, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal.  

10.9 Se um mesmo licitante vencer a cota reserva e a cota prinicpal, a contratação de 
ambas deverá ocorrer pelo menor preço entre essas. 

10.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio 
dos lances. 

10.11.1 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pa-
ra divulgação. 

10.12Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

  

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra-
proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

11.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-
los demais licitantes. 

  

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de lances, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar seja microempresa ou empresa de pequeno porte, como condição 
prévia para aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará no Portal da Transparência do 



Governo Federal (http://www.portaldatransparencia.gov.br) se o somatório dos valo-
res das ordens bancárias recebidas pelo licitante classificado em primeiro lugar, relati-
vas ao último exercício, e ao exercício corrente até o mês anterior ao da data da licita-
ção, fixada no preâmbulo deste Edital, seria suficiente para extrapolar o limite previsto 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.1.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolação do limite 
legal, o Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 
licitante, conforme art. 3º, §§ 9º, 9º-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123/2006, 
com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades apli-
cáveis ao caso. 

12.2 Encerrada a etapa prévia para aceitação da proposta, o licitante melhor classifi-
cado será convocado para enviar, por meio de upload no sistema, proposta de preços 
escrita, adequada ao seu último lance ofertado após a negociação, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares à proposta, quando necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sendo-lhe estabelecido 
prazo razoável para o envio, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) minutos, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação, es-
crita e justificada, do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido. 

12.2.2 A proposta escrita deverá apresentar: 

a) Valores unitários e totais dos itens, e global da proposta; 

b) Nome e/ou razão social do licitante, CNPJ, endereço completo e e-mail; 

c) Indicação do banco, número da conta-corrente e da agência (código e endereço) do 
licitante 

d) Indicação do representante legal que assinará o contrato, informando nome com-
pleto, RG e CPF; 

  

12.3 O Pregoeiro examinará a proposta quanto à sua exequibilidade, à sua adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço ao máximo estipulado para a contratação nes-
te edital. 

12.4 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pes-
soal do TRE/GO ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

12.5 Será desclassificada a proposta que: 

12.5.1 Não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 



12.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

12.5.4 Apresente preço unitário e/ou toal superior ao estimado pela Administração ou 
manifestamente inexequível; 

12.5.4.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 
total quanto os valores unitários estimativos da contratação; 

12.5.4.2 Os valores estimados pela Administração estão registrados no Anexo II deste 
edital. 

12.5.4.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-
ções de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à to-
talidade da remuneração. 

12.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 
anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

12.6.1 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indí-
cios que fundamentam a suspeita. 

12.6.2  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

12.8 Erros no preenchimento de propostas de preços não constituem motivo para sua 
desclassificação quando as falhas puderem ser corrigidas sem alteração de sua subs-
tância e sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais con-
dições de sua aceitabilidade. 

12.9 O não atendimento às diligências para correção ou justificativa de eventuais fa-
lhas apontadas pelo Pregoeiro ou para comprovação da exequibilidade dos preços, 
implicará na desclassificação da proposta. 



12.10 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indi-
cada neste Edital, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas em Lei e 
neste instrumento convocatório. 

12.11 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

12.12 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

  

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1 SICAF; 

13.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrên-
cias Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifi-
cação. 

13.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

13.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra-
tiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

13.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Adminis-
trativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, den-
tre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminis-
trativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 



13.3 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição daquelas 
especificadas nos itens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

13.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 

13.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), relativa-
mente aos documentos por ele abrangidos, quanto à habilitação jurídica, à regulari-
dade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, sendo assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes desse sistema, nos termos 
do § 2º do artigo 26 do Decreto 10.024/2019. 

13.5.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SI-
CAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
concomitantemente à apresentação da proposta no sistema, a respectiva documen-
tação atualizada. 

13.5.1.1 O descumprimento implicará a inabilitação do licitante, exceto se em consul-
tas a sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo Pregoeiro, este lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

13.6 Para fins de habilitação, ressalvado o disposto no item 13.5, os licitantes deve-
rão apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação: 

13.6 Habilitação jurídica: 

13.6.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.6.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com-
probatório de seus administradores; 

13.6.1.4 No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empre-
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 



13.6.1.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do 
artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC; 

13.6.1.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registo de que 
trata o art. 107 da Lei 5.764/1971; 

13.7.1.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

13.7.2 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

  

13.6.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen-
tação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cré-
ditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclu-
sive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

13.6.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.6.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.6.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, e se for o caso, mu-
nicipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

13.6.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, e se for o caso, Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-
corre; 

13.6.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou, se for o 
caso, municipais, relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 



mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.6.4 O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
detentor do menor preço NÃO ESTÁ DISPENSADO DA APRESENTAÇÃO da documen-
tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de-
vendo apresentá-la mesmo que esteja com alguma restrição, sob pena de inabilita-
ção. 

13.6.4.1 A existência de restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impe-
de que o licitante seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exi-
gências do edital, sendo-lhe, nessa situação, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6.4.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado, a critério da Administração Pública, 
quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.6.4.1.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 
facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção. 

  

 13.6.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.5.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio. 

13.6.5.1.1 Se a certidão tratada no subitem anterior não indicar seu prazo de validade, 
será considerada vigente pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 

13.6.5.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o lici-
tante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabili-
tação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 

  

13.6.6 Qualificação técnica: 

13.6.6.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de material em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com item pertinen-



te por meio da apresentação de atestado/declarações fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

13.6.6.1.1 O atestado/declaração apresentado deverá conter identificação do licitante 
(razão social e CNPJ), identificação do responsável pela emissão da declaração (nome e 
telefone). 

13.6.6.1.2 O licitante disponibilizará, caso sejam solicitadas, todas as informações ne-
cessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação. 

13.6.6.1.3 Apresentação de "Autorização de Funcionamento de Empresas" (AFE), ex-
pedida pela ANVISA, para as empresas participantes da disputa dos itens 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37 e 54. 

  

13.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, sendo-lhe estabele-
cido prazo razoável para o envio, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) mi-
nutos, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de inabi-
litação. 

13.7.1 Não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habi-
litação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros 
para confirmação daqueles já apresentados. 

13.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi-
tos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

13.9 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.10 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

13.11 Em se tratando de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes aos exigidos neste capítulo, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

13.11.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 



13.11.2  Não se aplica o disposto neste item quando destinado à participação exclusi-
va de microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

13.13 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

13.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

  

14. DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal e tra-
balhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será conce-
dido prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo-
tivada, com indicação das decisões contra as quais pretende recorrer e por quais mo-
tivos, em campo próprio do sistema. 

14.1.1 Registrada intenção de recurso, caberá ao Pregoeiro decidir sobre sua admissi-
bilidade, fundamentadamente, mediante avaliação quanto à presença dos pressupos-
tos recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU 
Ac. 2627/2013-Plenário, item 9.4). 

14.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.2 Admitido o recurso, o recorrente terá prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo para apresentação das razões 
do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à de-
fesa de seus interesses. 

14.3 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir o recurso impetrado contra sua 
decisão e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente informado ao Dire-
tor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, a quem caberá a decisão final. 

14.4  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

14.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital. 



  

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos da sessão 
pública, ou anteriores a esta, ou mesmo à anulação da própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que deles dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equiva-
lente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediata-
mente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

  

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 
contados de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administra-
ção. 



17.1.2 A assinatura da Ata de Registro de Preços se dará de forma digital por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

17.1.2.1 Caso seja inviável a assinatura por meio digital, a Administração poderá en-
caminhar o instrumento para assinatura da Adjudicatária/Beneficiária da Ata, median-
te correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993. 

17.3 Caso o licitante vencedor, ao qual o objeto desta Licitação tenha sido adjudicado, 
recuse-se a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e em lei, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem de clas-
sificação no certame competitivo. 

  

18. DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, para se ultimar a contratação, 
ao fornecedor registrado será encaminha nota de empenho de despesa, ou instru-
mento equivalente (carta contrato/autorização de fornecimento). 

18.1.1 Caso o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços se recuse a receber 
a nota de empenho da despesa, ou instrumento equivalente, serão convocados os 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das sanções pre-
vistas neste Edital e demais cominações legais àquele fornecedor 

18.1.1.1 Equipara-se à recusa em receber a nota de empenho, ou documento equiva-
lente, a falta de manifestação do fornecedor registrado, no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento daquele documento. 

18.1.2  A nota de empenho da despesa, ou instrumento equivalente, terá força de 
contrato, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/1993. 

18.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar eventual proibição do licitante adjudicatário de contratar com o Poder Pú-
blico, bem como para verificar a manutenção de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

18.3 A empresa beneficiária da ata obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições 
estabelecidas neste edital e na ata de registro de preços, independentemente de sua 
transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato. 

  



19. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ex-
ceto nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos 
artigos 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

19.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista neste item, a Adminis-
tração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedi-
mento licitatório. 

  

20. DO REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS 

20.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

  

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (do-
ze) meses, contados da data de sua assinatura, ou até o término das quantidades re-
gistradas, o que ocorrer primeiro. 

  

22. DOS ENCARGOS 

22.1 Caberá ao TRE/GO, além das obrigações constantes do Termo de Referência ane-
xo a este Edital: 

22.1.1 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pelo licitante/fornecedor 
beneficiário da ata; 

22.1.2 Comunicar ao licitante vencedor/fornecedor beneficiário da ata quaisquer alte-
rações relativas ao objeto deste Pregão. 

22.1.3 Cumprir todas as obrigações contratadas e efetuar o pagamento dentro de 10 
(dez) dias úteis contados do ateste da nota fiscal. 

  

22.2 Caberá aos licitantes, ao fornecedor beneficiário da ata e à Contratada, além das 
obrigações previstas no Termo de Referência, anexo deste Edital, ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 



22.2.1 Elaborar documentação condizente com as exigências deste Pregão para que 
não haja conflito de disposições, o que ocorrendo, prevalecerá o disposto neste ins-
trumento licitatório; 

22.2.2 Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Edital e seus anexos; 

22.2.3 Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constan-
tes deste instrumento licitatório, bem como de infrações praticadas por seus funcioná-
rios, ainda que no recinto do TRE/GO; 

22.2.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de seguros, tributos, encargos so-
ciais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste; 

22.2.5 Manter, durante a execução do objeto deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação; 

22.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções; 

22.2.7 Responder por quaisquer danos causados ao TRE/GO por ação ou omissão de 
seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste; 

22.2.8 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependên-
cias do Contratante. 

  

22.3 Deverão, os licitantes e a Contratada observar também o seguinte: 

22.3.1 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
TRE-GO durante a execução do fornecimento, objeto da licitação; 

22.3.2 É vedada a contratação para a função de chefia, de empregados que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012, nos termos do seu art. 4º; 

22.3.3 É proibida a veiculação de publicidade acerca deste Pregão Eletrônico, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do TRE-GO. 

22.3.4 Não poderão ser cedidos os créditos, nem sub-rogados direitos e obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

  

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 



23.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previs-
tos no Termo de Referência (Anexo I).  

  

24. DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

24.1 O pagamento será realizado, após o recebimento definitivo, no prazo máximo de 
até 10 (dez) dias úteis contados do ateste do respectivo documento fiscal, mediante 
ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Con-
tratada. 

24.2 O prazo para o ateste é de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do docu-
mento fiscal respectivo. 

24.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina-
dimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as me-
didas saneadoras. 

24.3.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

24.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para tal finalidade. 

24.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

24.6 Constatando-se a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providen-
ciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

24.6.1 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra-
tante. 

24.6.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari-
dade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-
rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

24.6.3 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asse-
gurada a contratada a ampla defesa. 



24.6.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regula-
rize sua situação fiscal. 

24.6.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Con-
tratada que esteja em situação de irregularidade fiscal. 

24.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

24.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento sem a retenção 
citada ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

24.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen-
sação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
(6 / 100) I = 0,00016438 

  
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 



25.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o re-
sultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

25.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

25.3 A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas con-
tratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do De-
creto nº 7.892/2013. 

25.4 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetua-
da, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892/13 e quan-
do houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do mesmo diploma. 

25.5 Quando da homologação do certame, o Diretor-Geral do TRE/GO convocará, por 
meio do Portal de Compras do Governo Federal, os fornecedores aptos a comporem o 
Cadastro de Reserva. 

25.6 O prazo mínimo para convocação dos licitantes aptos a comporem o Cadastro de 
Reserva será de 24 (vinte e quatro) horas contadas do horário da convocação. 

25.7 O Portal de Compras do Governo Federal encaminhará e-mail a todos os forne-
cedores com propostas NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao Cadastro de 
Reserva pelo preço do primeiro colocado desconsiderando margem de preferência. 

25.8 O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que 
será fornecida pelo fornecedor (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a da-
ta/hora fim do Cadastro de Reserva. 

25.9 Será lavrada ata do cadastro de reserva que ficará disponível para consulta no 
sítio www.gov.br/compras. 

  

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1 Ao licitante, ao Beneficiário da Ata e à Contratada, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

26.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) 
do valor global estimado ou contratado e demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

26.1.1.1 Apresentar documentação falsa; 



26.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto do certame ou da contratação; 

26.1.1.4 Não manter a proposta; 

26.1.1.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços; 

26.1.1.6 Não aceitar nota de empenho ou documento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

26.1.1.7 Falhar ou fraudar a licitação ou a execução da contratação; 

26.1.1.8 Cometer fraude fiscal; 

26.1.1.9 Comportar-se de modo inidôneo. 

26.1.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, os atos descritos nos 
artigos 90, 93, 94 e 95 da Lei nº 8.666/1993, a declaração falsa quanto às condições de 
participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP, e o conluio entre os licitan-
tes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lan-
ces. 

26.2 Ao Beneficiário da Ata e à Contratada, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

26.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre-
juízos significativos para o TRE/GO; 

26.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO), por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

26.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

26.2.4 Multa moratória de 0,666 (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) 
sobre o valor global estimado ou contratado, por dia de atraso injustificado, até o li-
mite de 10% (dez por cento). 

26.2.5 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor estimado ou con-
tratado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto. 

26.2.5.1 Em caso de inexecução parcial a multa compensatória será aplicada de for-
ma proporcional à obrigação inadimplida. 



26.2.5.2 Configura-se inexecução total do objeto, o inadimplemento injustificado de 
obrigação contratual que não mais poderá ser cumprida pelo fornecedor, seja por não 
mais existir utilidade para o Contratante, seja por outros motivos apurados conforme o 
caso concreto. 

26.2.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-
ções. 

26.3 As sanções referidas neste capítulo também se aplicam aos integrantes do cadas-
tro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justifica-
tiva ou com justificativa recusada pela Administração Pública. 

26.4 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784/1999. 

26.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, observando os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, o dano causado à Administração, a não rein-
cidência da infração, a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua 
conduta omissiva ou comissiva, bem como a execução satisfatória das demais obriga-
ções contratuais. 

26.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

26.7 As multas, aplicadas após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, serão descontadas das faturas emitidas pela Contrata-
da. 

26.8 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, su-
jeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

  

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1 A inexecução total ou parcial do objeto do ajuste que venha a ser firmado em 
razão da Ata de Registro de Preços poderá ensejar sua rescisão e o cancelamento do 
registro de preços do fornecedor beneficiário, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/1993. 

27.2 A rescisão contratual poderá ser: 

27.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do TRE/GO, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/1993; 



27.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o TRE/GO; ou 

27.2.3 Judicial, nos termos da legislação. 

27.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

27.4 Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27.5 Ao TRE-GO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do ar-
tigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80 daquela 
lei. 

  

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

28.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição a ser enviada exclusi-
vamente para o endereço eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br, até as 19 horas, no horá-
rio oficial de Brasília-DF. 

28.1.1 A impugnação não terá efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo 
setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados do seu recebimento. 

28.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

28.1.3 Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame. 

28.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico cpl-lista@tre-go.jus.br. 

28.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios for-
mais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.3 Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão divulgados pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

  

29. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 



29.1 O licitante vencedor deverá cumprir, no que couber, as determinações contidas 
na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010. 

  

30. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

30.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.2 Este Tribunal reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada 
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os 
documentos exigidos ou não atender às qualificações do presente edital, sujeitando-se 
a empresa faltante às penalidades legais cabíveis. 

31.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e devidamente fundamentado. 

31.4 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pro-
cedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

31.5 Será lavrada ata dos trabalhos desenvolvidos a qual ficará disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal, podendo ser visualizada por meio do link Consul-
tas>Pregões>Atas/Anexos. 

31.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

31.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 



31.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certifica-
ção disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatá-
rios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

31.10 Até a emissão da nota de empenho, o licitante vencedor poderá ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se o TRE/GO tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superve-
niente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idonei-
dade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório. 

31.11 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

31.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabe-
lecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

31.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

31.14 A obtenção do Edital poderá ser feita, por meio da internet, nos sítios: 
www.tre-go.jus.br e www.gov.br/compras, sendo possível a realização de download de 
todos os arquivos pertinentes. 

31.15 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.16 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua des-
conexão. 

31.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de 
normas infralegais, prevalecerá as deste Edital. 

31.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

31.18.1 ANEXO I – Termo de Referência 



31.18.2 ANEXO II – Planilha Estimativa de Preços; 

31.18.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

32. DO FORO 

32.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no 
Foro da cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo as exceções previstas no art. 109, inc. I, da 
Constituição Federal. 

  

Goiânia, 11 de maio de 2022. 

  

  

BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO 

Presidente da CPL 

TRE/GO 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  
FORMULÁRIO DE AQUISIÇÕES Consumo Elei-
ções 2022 

Codificação: AL-
MAT 

1 – OBJETO 



Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de expediente, materiais de lim-
peza e conservação, de copa e cozinha entre outros.  Trata-se de suprimentos de uso continua-
do, com vistas a suprir a demanda neste Almoxarifado no pleito eleitoral de 2022 

2 - JUSTIFICATIVA 

Trata-se de suprimentos de uso continuado, necessários à consecução dos serviços prestados por 
esse Regional em sua sede e nos cartórios eleitorais da capital e do interior do Estado, bem como 
nas várias Diretorias de Fóruns Eleitorais. Todos os materiais visam atender às demandas oriun-
das das diversas unidades do TRE-GO. Bens de consumo destinados ao uso no pleito de 2022. 

3 - CONDIÇÕES  PARA A  AQUISIÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: Atestado de capacidade técnica; com apresentação de "Auto-
rização de Funcionamento de Empresas" (AFE), expedida pela ANVISA, para os itens 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37 e 54. 

GARANTIAS CONTRATUAIS: Não necessárias 

4 - LOCAL DE ENTREGA 

Assistência de Logística de Materiais - Almoxarifado do TRE-GO: Rua 25-A, Quadra 63-A, nº 521, 
das 13 às 17h, Seg à Sex, Setor Aeroporto, Ed. Desembargador Messias Costa, Goiânia, Goiás, 
fone: (62) 3521-2218, Sr. Jairo, Luiz ou Nara Rúbya, Goiânia-GO, CEP.: 74.070-150. 

5 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

MATERIAL DESCRIÇÃO QUANT 

Luva de Proteção 

Para procedimentos não cirúrgicos, materi-
al  látex natural integro e uniforme, lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação 
atóxica, tipo ambidestra, modelo formato ana-
tômico, resistente a tração, punho curto, tama-
nho (G) Grande, cor branca. Acondicionada em 
caixas com 100 unidades. 

1.000 caixas 

Luva de Proteção 

Para procedimentos não cirúrgicos, materi-
al  látex natural integro e uniforme, lubrificada 
com pó bioabsorvível, descartável, apresentação 
atóxica, tipo ambidestra, modelo formato ana-
tômico, resistente a tração, punho curto, tama-
nho (M) Médio, cor branca. Acondicionada em 
caixas com 100 unidades. 

1.000 unidades 

Bloco autoadesivo para 
recado grande 

Amarelo 102 x 76 mm    (post-it). Bloco com 100 
folhas. 

2.000 blocos 

Caixa p/ Arquivo Morto 

Caixa Box 340 x 133 x 240 mm (comprimento x 
largura x altura), confeccionada em papelão com 
espessura de no mínimo 3mm, encaixe frontal 
com dobra interna na lateral e no fundo (trava 
de segurança), conforme amostra presente no 

5.000 Unidades 



estoque do Almoxarifado. 

Caneta esferográfica preta 
Corpo em acrílico, com suspiro lateral, ponta em 
tungstênio. Com número de lote e data de fabri-
cação impressos na caneta. Ref.: Bic ou superior. 

5.000 Unidades 

Caneta esferográfica azul 
Corpo em acrílico, com suspiro lateral, ponta em 
tungstênio. Com número de lote e data de fabri-
cação impressos na caneta. Ref.: Bic ou superior. 

50.000 Unidades 

Caneta esferográfica ver-
melha 

Corpo em acrílico, com suspiro lateral, ponta em 
tungstênio. Com número de lote e data de fabri-
cação impressos na caneta. Ref.: Bic ou superior. 

1.000 Unidades 

Caneta marca-texto 
Material plástico, tipo ponta fluorescente, cor 
amarela, características adicionais traço 5mm. 
Ref.: DESART ou superior. 

2.000 Unidades 

Clips nº 4 Caixas com 50 unidades de clips galvanizado 5.000 Caixas 

Cola branca 

Tipo escolar, composição polímero de polivinila 
acetato - PVA,  cor branca, aplicação papel, cor-
tiça e material poroso, características adicionais, 
lavável; atóxica, peso líquido 90 gramas, com 
bico dosificador. Ref.: MAXI, equivalente ou su-
perior. 

4.000 Unidades 

Cola em bastão 
Cola em bastão 10 g. Composilçao: pva acetato 
de polivinila glicerina água e conservante. 

3000 unidades 

Envelope pardo 260 x 360 
mm 

Grafite natural 80g/m2. Caixa com 250 unidades. 
Ref. Foroni, equivalente ou de melhor qualidade. 
(TCU,Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

30.000 Unidades 

Envelope pardo 200 x 280 
mm 

Grafite natural 80g/m2. Caixa com 250 unidades. 
Ref. Foroni, equivalente ou de melhor qualidade. 
(TCU,Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

40.000 unidades 

Estilete largo 

Estilete  largo, 18 mm, material corpo: plásti-
co,  lâmina aço com tratamento superficial gal-
vanizado, tipo fixação lâmina: encaixe por pres-
são. 

3000 Unidades 

Etiqueta Adesiva 

Material: papel, cor branca; 4 etiquetas no ta-
manho 106,36 x 138,11mm por folha carta. 
Aplicação: impressoras laser e InkJet. Embala-
gem com 100 folhas. Ref.: INFORMS ou superior. 

500 Embalagens 



Fita adesiva em PVC 

Medidas: 45 mm x 50 m; dorso: filme de polipro-
pileno bioretato (0,025 mm de espessura); ade-
sivo com base em borracha e resinas; transpa-
rente; alto teor de aderência; resistência à tração 
(kgf/cm): 3,4 mín. Alongamento (%): 100 mín. 

6.000 Unidades 

Fita crepe larga 
48 mm x  50 m; papel crepado adesivo à base de 
borracha e resinas; alta aderência, referência 3M 
ou superior. 

6.000 Unidades 

Copo descartável para água 

Em poliestireno não tóxico; branco; 200ml. 1,6 
gramas, conforme norma técnica NBR 
14.865/2002. Aprovado pelo Inmetro. Pacotes c/ 
100 unidades. Ref.: TREVO, equivalente ou de 
melhor qualidade. (TCU, Acórdão 2401/2006, 
9.3.2 - Plenário)., 

30.000 pacotes 

Copo descartável para café 

Em poliestireno não tóxico; branco; 80ml. Apro-
vado pelo Inmetro. Pacotes c/ 100 unidades. 
Ref.: TREVO, equivalente ou de melhor qualida-
de. (TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 - Plenário)., 

3.000 centos 

Garrafa térmica 
Capacidade de 1 (um) litro; tampa rosqueada; 
alça lateral; revestimento plástico de alta resis-
tência. 

200 unidades 

Garrafa térmica 
Capacidade 1,8 litros; tampa rosqueada; alça 
lateral; revestimento plástico de alta resistência. 

100 unidades 

Lápis grafite nº 2 
Corpo externo em madeira, aproximadamente 
17 cm. 

5.000 Unidades 

Elástico de borracha 
Elástico amarelo, nº 18. Composição: borracha 
estireno butadieno; pacote de 100 a 120 unida-
des. 

1.000 pacotes 

Marcador permanente Azul 
Sem odor, ponta tipo chanfrada. Ref.: PILOT, 
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU, 
Acórdão 2401/2006 - Plenário).  

2.000 Unidades 

Marcador permanente 
Preto 

Sem odor, ponta tipo chanfrada. Ref.: PILOT, 
equivalente ou de melhor qualidade. (TCU, 
Acórdão 2401/2006 - Plenário). 

1000 unidades 

Papel p/ cópias A-4 
Resma com 500 folhas; alcalino; 210 x 297; 75 
g/m2; cor branca. 

5.000 Resmas 

Pasta classificadora c/ elás-
tico 

Cor azul, em papelão, formato: 330 mm x 230 
mm, (tamanho ofício). Elástico de alta resistên-
cia. 

2.000 Unidades 



Pasta plástica em L 

Pasta arquivo, material polipropileno, tipo L, 
largura: 220 mm; altura: 310 mm; caracterísitcas 
adicionais: transparente, aplicação: documentos. 
Acondicionados em pacotes com 10 unidades. 

300 pacotes 

Régua plástica 30 cm Plástico transparente de alta resistência 5.000 Unidades 

Água sanitária Padrão Q-Boa, frasco de um litro. 500 unidades 

Álcool Isopropílico  (1 litro) 

Estado físico: Líquido límpido. Cor: Incolor. Ponto 
de ebulição (°C) 81. Ponto de fulgor: (NBR 11341 
- °C) 12. Densidade: 20/24ºC (g/mL) 0,775-0,795. 
Solubilidade em água: Solúvel. Odor: Inodo-
ro/característico. pH (sol. 1% em água): Não 
aplicável. Temperatura de decomposição (°C): 
280. Temperatura de auto-ignição (°C) 425. Li-
mites de explosividade: Inferior (2%). Limites de 
explosividade Superior (12%). Taxa de evapora-
ção (n-butila=1); 1,4. 

2000 unidades 

Álcool Gel 250 ml 

Álcool em Gel Antisséptico para higienização de 
mãos, embalagem de 215 ml (190 gr), acompa-
nhada de válvula pump, com no mínimo 3 tipos 
de hidratantes. Constituído de álcool neutro, 
bidestilado, isento de contaminantes. Produto 
Biodegradável. Gel a base de alcoóis que evapo-
ram sem deixar odores residuais, e com largo 
espectro. Ideal para serem usados em residên-
cias, escritórios, hospitais, restaurantes, clubes, 
etc. Ref.: Asseptgel, Infection Free, equivalente 
ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão 
2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

61.000 unidades 

Álcool Gel 500 ml 

Álcool em Gel Antisséptico para higienização de 
mãos, embalagem de 500 ml (440 gr), acompa-
nhada de válvula pump, com no mínimo 3 tipos 
de hidratantes. Constituído de álcool neutro, 
bidestilado, isento de contaminantes. Produto 
Biodegradável. Gel a base de alcoóis que evapo-
ram sem deixar odores residuais, e com largo 
espectro. Ideal para serem usados em residên-
cias, escritórios, hospitais, restaurantes, clubes, 
etc. Ref.: Asseptgel, Infection Free, equivalente 
ou de melhor qualidade. (TCU, Acórdão 
2401/2006, 9.3.2 - Plenário). 

18.000 Unidades 



Detergente líquido Neutro, frasco de 500 ml; com bico dosador 1000 Unidades 

Flanela para limpeza 
Material 100% algodão; medida: 40 x 60cm; nas 
cores branca ou laranja. Unidade. 

5.000 Unidades 

Papel higiênico 

Material celulose virgem; comprimento 40 me-
tros, largura 10 cm, picotado, folhas duplas, cor 
branca, características adicionais extramacio; 
pacote com 4 rolos. 

3000 pacotes 

Saco plástico 40 x 60 cm 
Plástico transparente de alta resistência; 180 
g/m², divididos em pacotes de 50 unidades 

800 pacotes 

papel toalha 
Toalhas de papel, intercaladas; tamanho: 200 
mm x 210 mm; Pacote com 250 unidades. 

4.000 pacotes 

Saco para lixo (30 litros) 
capacidade de 30 litros, cor preta, medida 59 cm 
x 62 cm, altura. Pacote com 10 unidades. 

1500 pacotes 

Saco para lixo (l00 litros) 
Capacidade 100 litros. Cor preta. Medida 80cm x 
100cm. Pacotes com 10 unidades. 

3000 pacotes 

Lenço umedecido descar-
tável 

Material em fibras resistentes e flexíveis, com-
primento 17, largura 12, cor branca, quantidade 
de folhas 2, tipo - folha solta, aplicação 
-limpeza/higiene, apresentação dupla, umede-
cido, características adicionais: ph balanceado, 
aroma suave, sachê, tira fácil. Pacotes com, no 
mínimo, 48 unidades. 

18000 pacotes 

Pano absorvente para lim-
peza, tipo multiuso 

Pano absorvente p/ limpeza, material viscose, 
látex sintético, comprimento 60 xm, largura 33 
cm, aplicação: uso geral/multiuso. Pacote com 5 
unidades. 

15000 pacotes 

Pano p/ limpeza 
Material 100% algodão, medida 70 x 50 cm, cor 
branca, p/ limpeza de chão. 

2.000 unidades 

Malote em PVC 

Confeccionado em plástico emborrachado de 
alta resistência na cor azul marinho, dimensões 
50 cm de altura por 40 cm de largura, podendo 
variar 0,5 cm para mais ou para menos, 1 ziper e 
dispositivo (furo) para lacre, logotipo estampado 
na frente com os dizeres na cor amarela: " Tri-
bunal /Regional Eleitoral de Goiás", porta cartão 
em plástico transparente na parte de trás me-
dindo 10 x 15 cm com abertura no lado de 10 

3.000 unidades 



cm, podendo variar 0,5 cm para mais ou para 
menos, fundo com suporte em material resis-
tente, forrado, preso por cravo metálico, con-
forme modelo diponível no Almoxarifado. O ma-
terial deve ser entregue separado em maços de 
10 unidades. 

Barbante de algodão 
Barbante de algodão cru, quantidade de fios 
8,  cor natural, acabamento superficial cru, rolo 
de 70 metros. 

2.000 rolos 

Papel pardo para embrulho 
Papel tipo kraft, 120 g/g²; medidas aproximadas: 
96 cm x 66 cm. Pardo. Pacotes com 100 unida-
des. 

250 pacotes 

Máscara  descartável 

Máscara descartável, não estéril, corpo confec-
cionado em tripla camada TNT/SMS; Clip nasal 
embutido, elástico de fixação. Em pacotes com 
50 unidades. 

10.000 pacotes 
com 50 unidades 
(1º e 2º turno). 

Lacre para malote 
Material plástico flexível, cor azul, numeração 
sequencial 7 dígitos, comprimento 16 cm, pacote 
com 100 unidades. 

400 pacotes com 
100 unidades 

Álcool líquido 70% 
Álcool etílico hidratado, 70 INPM, 70%, certifi-
cado INMETRO e norma ABNT NBR 5991/4, 
frasco de 500 ml. 

18.000 unidades 

Protetor facial (face schi-
eld) 

Protetor facial. Material: policarbonato; cor: in-
color; comprimento: 200mm (aproximadamen-
te). Características adicionais: coroa ajustável e 
articulada; proteção auditiva; largura 190 mm 
(aproximadamente). 

76.000 unidades 

Grampeador 26/6 

Metálico com base 18 cm emborrachada que 
não arranha a superfície da mesa de escritório. 
Corpo feito de material reistente em aço esco-
vado. Para prender e grampear até 50 folhas. 

3.000 unidades 

Grampo p/ grampeador 
Grampo para grampeador na cor prata, referên-
cia 26/6, caixa com 5.000 grampos 

3.000 caixas 

Régua plástica 20 cm 
Régua plástica 20 cm, plástico transparente de 
alta resistência. 

10.000 unidades 

Tesoura média 
Cabo plástico em formato anatômico, lâminas 
em aço inoxidável e temperado; tamanho: 21 
cm. 

1000 unidades 

Molha-dedos 
Molha-dedos, material base plástico, material 
tampa plástico, material carga creme atóxico, 
tamanho único, validade carga 2 anos. 

3.000 unidades 



Fone de ouvido p/ urna 
eletrônica 

Com haste regulável; almofadas fechadas nos 
fones de ouvido para máximo isolamento. Tipo 
"headfone com haste ajustável (não serão acei-
tos fones quel, para seu uso, devem ser encai-
xados dentro do ouvido do usuário). Faixa de 
frequência: no mínimo, entre 20 Hz e 18.000Hz; 
impedância: 32 Ohms; conector: P2 estéreo de 
3,5 mm (para conexão com a urna eletrônica); 
cumprimento do cabo: no mínimo, 1 metro; não 
possuir microfone integrado e nem ajuste de 
volume. 

2.000 unidades 

Abraçadeira em velcro 
Abraçadeira em velcro, tipo autoadesivo com 
fecho em velcro; aplicação amarração e fixação. 
Embalagem de 100 a 112 unidades. 

200 pacotes 

Removedor de grude 
Removedor de adesivos e resíduos de colas e 
lacres para utilização nas urnas eletrônicas. Em-
balagem de 240 ml. 

200 unidades 

Fita para isolamento de 
área 

Fita segurança para isolamento de área, tipo: 
zebrada; largura: 100 mm, comprimento: 100 m, 
espessura: 0,15 mm, cor: preta e amarela, apli-
cação: sinalização de advertência, características 
adicionais - formato cores em diagonal. 

2.000 unidades 

Cesto para lixo (35 unida-
des) 

Material plástico de alta resistência, capacidade 
de 35 litros, características adicionais: com tam-
pa. 

500 unidades 

      

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  Não necessário 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

Recebimento provisório, Art. 73, II, a, da Lei 8.666/93                             Recebimento definitivo 
Art. 73, II, b, da Lei 8.666/93 

DEMAIS CONDIÇÕES: 



1) - Todos os materiais deverão ter, no mínimo, 01 (um) ano de garantia a partir de sua data de 
entrega neste Regional;   2) - O prazo de entrega deverá ser de 10 dias corridos após o recebi-
mento da Nota de Empenho; 
3) - A constatação de defeitos, imperfeições, alteração ou qualquer irregularidade, observadas 
mesmo depois do recebimento ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as correções, ar-
cando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a ter-
ceiros e/ou contratante; 
4) - As empresas deverão apresentar atestados ou declarações de capacidade técnica; O objeto 
será adjudicado por grupo de itens. 
5) - A empresa fornecedora deverá juntar à Nota Fiscal as seguintes informações: nome do ban-
co, número do banco, número da Conta Corrente e número da agência, para depósito; e também 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos e Tributos e Contribuições Federais (Receita Federal), 
Certidão Negativa de Débito (INSS) e Certidão de regularidade do FGTS (Caixa Econômica Fede-
ral). 

6 - OBRIGAÇÕES 

CONTRATADA:  

 Cumprir as obrigações assumidas na presente contratação. 

CONTRATANTE:  

Pagamento, após o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
aceite definitivo, consubstanciado através da emissão da nota técnica pela unidade gestora. 

7 - DADOS DA SOLICITAÇÃO 

UNIDADE SOLICITANTE: ALMAT/CBAQ/SAO 

Elaborado por: Jairo Rabelo da Silva        Revisado por: Luiz Braz Neves Júnior 

   

  

  

ANEXO II 

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

  

ITEM MATERIAL QTD UND 

Preço 

unitário 

estimado 

Preço total 

estimado (por 

item) 

1 

Luva de proteção G 

(caixa com 100 

unidades) 

1.000 Caixa R$ 37,00 R$ 37.000,00  



2 

Luva de proteção M 

(caixa com 100 

unidades) 

1.000 Caixa R$ 34,67 R$ 34.670,00  

3 

Bloco autoadesivo 

para recado grande 

(bloco com 100 folhas) 

2.000 Unid R$ 3,80 R$ 7.600,00  

4 
Caixa para arquivo 

morto 
5.000 Unid R$ 6,50 R$ 32.500,00  

5 
Caneta esferográfica 

preta 
5.000 Unid R$ 0,34 R$ 1.700,00  

6 
Caneta esferográfica 

azul 
50.000 Unid R$ 0,46 R$ 23.000,00  

7 
Caneta esferográfica 

vermelha 
1.000 Unid R$ 0,40 R$ 400,00  

8 Caneta marca-texto 2.000 Unid R$ 0,80 R$ 1.600,00  

9 
Clips nº 4 (caixa com 

50 unidades) 
5.000 Caixa R$ 1,30 R$ 6.500,00  

10 Cola branca 90 g 4.000 Unid R$ 1,63 R$ 6.520,00  

11 Cola em bastão 10 g 3.000 Unid R$ 0,69 R$ 2.070,00  

12 

Envelope Pardo 

260X360 mm (caixa 

com 250 unidades) 

30.000 Unid R$ 0,20 R$ 6.000,00  

13 

Envelope Pardo 

200X280 mm (caixa 

com 250 unidades) 

40.000 Unid R$ 0,13 R$ 5.200,00  

14 Estilete largo 3.000 Unid R$ 1,42 R$ 4.260,00  

15 

Etiqueta Adesiva 

(embalagem com 100 

unidades) 

500 Embalagem R$ 21,96 R$ 10.980,00  



16 Fita adesiva em PVC 6.000 Unid R$ 2,82 R$ 16.920,00  

17 Fita crepe larga 6.000 Unid R$ 1,79 R$ 10.740,00  

18 

Copo descartável para 

água 200 ml (pacote 

com 100 unidades) 

22.500 Pacote R$ 4,81 R$ 108.225,00 

19 

Copo descartável para 

água 200 ml (pacote 

com 100 unidades) – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

7.500 Pacote R$ 4,81 R$ 36.075,00  

20 

Copo descartável para 

café 80 ml (pacote 

com 100 unidades) 

3.000 Pacote R$ 2,02 R$ 6.060,00  

21 Garrafa térmica 1L 200 Unid R$ 19,07 R$ 3.814,00  

22 Garrafa térmica 1,8 L 100 Unid R$ 55,89 R$ 5.589,00  

23 Lápis grafite nº 2 5.000 Unid R$ 0,15 R$ 750,00  

24 

Liga de borracha 

(pacote com 100 a 120 

unidades) 

1.000 Pacote R$ 3,50 R$ 3.500,00  

25 
Marcador permanente 

Azul 
2.000 Unid R$ 1,67 R$ 3.340,00  

26 
Marcador permanente 

Preto 
1.000 Unid R$ 0,91 R$ 910,00  

27 Papel para cópias A-4 5.000 Resma R$ 16,47 R$ 82.350,00  

28 
Pasta classificador com 

elástico 
2.000 Unid R$ 2,93 R$ 5.860,00  

29 

Pasta plástica em L 

(pacote com 10 

unidades) 

300 Pacote R$ 8,90 R$ 2.670,00  



30 Régua plástica 30 cm 5.000 Unid R$ 0,64 R$ 3.200,00  

31 Água sanitária 1L 500 Unid R$ 1,03 R$ 515,00  

32 Álcool Isopropílico 1 L 2.000 Unid R$ 35,63 R$ 71.260,00  

33 Álcool Gel 250 ml – 50.210 Unid R$ 7,41 R$ 372.056,10 

34 

Álcool Gel 250 ml – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

10.790 Unid R$ 7,41 R$ 79.953,90  

35 Álcool Gel 500 ml 13.500 Unid R$ 9,99 R$ 134.865,00 

36 

Álcool Gel 500 ml – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

4.500 Unid R$ 9,99 R$ 44.955,00  

37 
Detergente líquido 500 

ml 
1.000 Unid R$ 1,36 R$ 1.360,00  

38 Flanela para limpeza 5.000 Unid R$ 1,94 R$ 9.700,00  

39 
Papel higiênico (pacote 

com 4 unidades) 
3.000 Pacote R$ 3,54 R$ 10.620,00  

40 Saco plástico 40X60 

cm (pacote com 50 
800 Pacote R$ 35,00 R$ 28.000,00  



unidades) 

41 
Papel toalha (pacote 

com 250 unidades) 
4.000 Pacote R$ 3,00 R$ 12.000,00  

42 

Saco para lixo 30 L 

(pacote com 10 

unidades) 

1.500 Pacote R$ 0,70 R$ 1.050,00  

43 

Saco para lixo 100 L 

(pacote com 10 

unidades) 

3.000 Pacote R$ 1,99 R$ 5.970,00  

44 

Lenço umedecido 

descartável (pacote 

com 48 unidades) 

15.000 Pacote R$ 5,36 R$ 80.400,00  

45 

Lenço umedecido 

descartável (pacote 

com 48 unidades) – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

3.000 Pacote R$ 5,36 R$ 16.080,00  

46 

Pano absorvente para 

limpeza, tipo multiuso 

(pacote com 5 

unidades) 

15.000 Pacote R$ 2,31 R$ 34.650,00  

47 Pano para limpeza 2.000 Unid R$ 1,62 R$ 3.240,00  

48 Malote em PVC 3.000 Unid R$ 14,85 R$ 44.550,00  

49 
Barbante de algodão 

(rolo de 70 metros) 
2.000 Rolo R$ 7,62 R$ 15.240,00  

50 

Papel pardo para 

embrulho (pacote com 

100 unidades) 

250 Pacote R$ 52,80 R$ 13.200,00  



51 

Máscara descartável 

(embalagem com 50 

unidades) 

7.500 Pacote R$ 14,74 R$ 110.550,00 

52 

Máscara descartável 

(embalagem com 50 

unidades) – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

2.500 Pacote R$ 14,74 R$ 36.850,00  

53 

Lacre para malote 

(embalagem com 100 

unidades) 

400 Pacote R$ 13,05 R$ 5.220,00  

54 
Álcool líquido 70% 500 

ml 
18.000 Unid R$ 4,15 R$ 74.700,00  

55 
Protetor facial (face 

schield) 
57.000 Unid R$ 3,45 R$ 196.650,00 

56 

Protetor facial (face 

schield) – EXCLUSIVO 

ME/EPP - COTA 

19.000 Unid R$ 3,45 R$ 65.550,00  

57 Grampeador 26/6 3.000 Unid R$ 20,14 R$ 60.420,00  

58 

Grampo para 

grampeador (caixa 

com 5.000 grampos) 

3.000 Caixa R$ 2,71 R$ 8.130,00  

59 Régua plástica 20 cm 10.000 Unid R$ 1,50 R$ 15.000,00  

60 Tesoura média 1.000 Unid R$ 2,21 R$ 2.210,00  

61 Molha-dedos 3.000 Unid R$ 1,12 R$ 3.360,00  

62 
Fone de ouvido para 

urna eletrônica 
1.500 Unid R$ 62,33 R$ 93.495,00  



63 

Fone de ouvido para 

urna eletrônica – 

EXCLUSIVO ME/EPP - 

COTA 

500 Unid R$ 62,33 R$ 31.165,00  

64 

Abraçadeira em velcro 

(embalagem com 100 

a 112 unidades) 

200 Pacote R$ 5,83 R$ 1.166,00  

65 

Removedor de grude 

(embalagem de 240 

ml) 

200 Unid R$ 47,89 R$ 9.578,00  

66 
Fita para isolamento 

de área 
2.000 Unid R$ 8,49 R$ 16.980,00  

67 Cesto para lixo 35 L 500 Unid R$ 35,36 R$ 17.680,00  

        

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO  

R$ 

2.198.372,00  

  

   

  

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Nº XX/XXXX 

  

  

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS (TRE/GO), órgão do Poder Judiciário da 
União, inscrito no CNPJ sob o nº 05.526.875/0001-45, com sede na Praça Cívica, nº 
300, Centro, nesta Capital, neste ato representado por seu Diretor-Geral, xxxxxxxxxxxx, 
RG nº xxxx, expedido por xxxx, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, considerando a homologação da licitação na 



modalidade de pregão, forma eletrônica, nº XX/XXXX, publicada no DOU de xx/xx/xx, 
processo administrativo nº XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de 
xxxxxxxxxxxxxxxx conforme especificações, condições e prazos constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX e seus anexos, que é parte integrante deste ins-
trumento, independentemente de transcrição. 

  

2. DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

2.1 É beneficiária desta Ata de Registro de Preços, a sociedade empresária 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone nº xxxxxxxxxxxxxx, e-mail xxxxxxxxxxxx, representada por 
seu xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, 
expedido por xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda – CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

  

3. DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 Os quantitativos e os preços registrados no presente instrumento são os seguintes: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) 

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

3.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

  

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1 O órgão gerenciador desta ata será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. 

4.2 Não há participantes deste pregão para registro de preços. 



  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 Por não haver excepcionalidade, não se possibilitará adesões de outros órgãos da 
Administração Pública a ata de registro de preços que se originará deste certame, 
conforme acórdão TCU 311/2018 – Plenário. 

  

6. DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado a contratar, sendo-lhe enviada nota de empenho ou instrumento equi-
valente (carta contrato/autorização de fornecimento). 

6.2 A empresa beneficiária quando convocada ficará obrigada a atender todos os pe-
didos efetuados pelo órgão gerenciador e pelos partícipes, se houver, durante a vali-
dade desta ata de registro de preços. 

6.3 Ao assinar a ata de registro de preços, a empresa beneficiária obriga-se a fornecer 
os bens registrados conforme especificações e demais condições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX e seus anexos e na proposta de preços apre-
sentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edi-
tal. 

6.4 Quando a empresa beneficiária da Ata se recusar a receber a nota de empenho seu 
registro será cancelado nos termos do artigo 20, inciso II, do Decreto nº 7.892/2013, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.4.1 Nesse caso, serão convocadas as demais empresas registradas no cadastro de 
reserva, se houver, na ordem de classificação, conforme o disposto no art. 11, IV, § 1º, 
do Decreto 7.892/2013. 

  

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Constituem obrigações do TRE/GO, além das especificadas no Edital do Pregão Ele-
trônico TRE-GO nº XX/XXXX e seus anexos: 

7.1.1 Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administra-
ção, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 
XX/XXXX; 

7.1.2 Notificar a empresa registrada para retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente; 



7.1.3 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a verificar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados; 

7.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços regis-
trados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preços, em relação às suas próprias contratações. 

7.2 Constituem obrigações da empresa beneficiária da Ata, além das discriminadas 
no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX e seus anexos: 

7.2.1 Assinar esta Ata e retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, nos 
prazos determinados no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº XX/XXXX e seus anexos; 

7.2.2 Manter, durante a vigência deste instrumento, as condições de habilitação exigi-
das no edital do certame que lhe deu origem; 

7.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a con-
tar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encon-
trem-se vencidas; 

7.2.4 Manter atualizados seus dados e de seus representantes, tais como: endereços, 
telefones, e-mail, dentre outros. 

  

8. VALIDADE DA ATA 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, ou 
até o término das quantidades registradas, o que ocorrer primeiro. 

  

9. DO CONTROLE E DAS REVISÕES DOS PREÇOS 

9.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos ar-
tigos 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

9.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista neste item, a Administra-
ção, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedi-
mento licitatório. 

  

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 



10.1 O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por in-
termédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses: 

10.1.1 A pedido do Beneficiário, quando: 

10.1.1.1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

10.1.1.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisi-
ções/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 
ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do TRE/GO. 

10.1.2 Por iniciativa do TRE/GO, quando: 

10.1.2.1 O Beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

10.1.2.2 O Beneficiário perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório; 

10.1.2.3 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 

10.1.2.4 O Beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

10.1.2.5 O Beneficiário recusar-se a retirar/receber as respectivas notas de empenho 
(ou instrumento equivalente) decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

10.1.2.7 O Beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

10.1.2.8 Houver atraso injustificado na prestação do fornecimento contratado, bem 
como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao TRE/GO; 

10.1.2.9 Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo proces-
so e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções even-
tualmente cabíveis, o TRE/GO formalizará o cancelamento do registro correspondente 
e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 

10.2 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automati-
camente: 

10.2.1 Quando não restarem fornecedores registrados. 



  

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento das obrigações constantes desta da Ata de Registro de Preços 
ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do Pregão TRE-GO nº 
XX/XXXX. 

11.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res-
peito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo ór-
gão participante a aplicação da penalidade (§ 1º do art. 6º do Decreto nº 7.892/2013). 

11.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaisquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de ins-
tauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penali-
dades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no edital do Pregão 
TRE/GO nº XX/XXXX e no Termo de Referência que lhe é anexo. 

12.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

12.3 Esta Ata não obriga o TRE/GO a firmarem contratações com o FORNECEDOR, po-
dendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, observada a legisla-
ção pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro 
em igualdade de condições. 

12.4 A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas obrigações para com 
o TRE/GO, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX e seus anexos, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos 
os fins, independentemente de transcrição. 

12.5 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 11, §4º 
do Decreto nº 7.892/2013. 

12.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, 
que, depois de lidas e achadas em ordem, serão assinadas pelas partes. 



Goiânia, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

            

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor Geral do TRE/GO 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador (ou procurador) da empresa xxxxxxxxxxxxxx 

 

 


